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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

LEI NQ 193, OE 08 DE JUNHO DE 1992. 

• Fls.:__.JLf� 
Pro e.:.-+' 

Autoriza o Poder Executivo a permutar área do Patrimônio Público 
-

com area pertencente ao Sr. Antonio Carlos da Silva, localizadas 

no Jardim Jaraguá. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 33, PARÃGRFO 3Q, DA LEI ORGÂNICA 00 MUNICÍPIO, PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado permutar os lotes 

17 e 18 da Quadra A, localizados no loteamento deno

minado Jardim Jaraguá,_ pertencente ao Patrimônio Pú

blico Municipal, pelo lote 07 da Quadra A, localiza-

do no mesmo loteamento, pertencente ao Sr. 

Carlos da Silva. 

Antonio 

Parágrafo Único - A Prefeitura deverá ser reembolsada no valor 

de Cr$ 1.981.200,00 (um milhão, novecentos e 

oitenta e um mil e duzentos cruzeiros), impor

tância esta que deverá ser atualizada até a da 

ta em que for�firmada a permuta. 

Artigo 2Q - A área ora permutada será para a implantação de equi

pamentos urbanos. 

Artigo 3Q -

Gabinete da Presidência, 

VER. 
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